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ESTADO DE MATO~OROSSO 

• 

LEI NQ 754, de 2 de julho de 1 955. 
, 

Concede a Dona lTADIR GO~!ES DA 
3ILVA A!iORADE, viuva do ex-lQ S,rgentQ 
Francisco Ribeiro de Andrade, d! Poli 
ela 1l1li tar do Estado uma pensa0 de 
.:;s 500,00 (Quinhentos ~ruzeiros) m,,!! 
sais. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

FAço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - l! concedida à Dona NADIR GOHES DA SILVA 
AliOlIADE, v1uva do ex-lQ Sargento Francisco Ribeiro de Andrade, da 
Policia Militar do Estado, a pensão de (,).500,00 (Quinhentos Cr.]! 
zeiros) mensais, destinada a sua subsistencia. 

Art1go,2Q - A despesa d~corrente da eXàcução da 
presente lei correra pela v~rba propria - Pensionistas do E~ 
tado - suplementada se necessarl0. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação; revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, ~m Cuiabá, 
Independencia e 6~Q da Republlca • 

/ 

2 de julho de 1 955, 
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